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DECRETO Nº. 031/2025

CONVOCA  A  3ª  CONFERÊNCIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que

lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, e demais disposições aplicáveis,

DECRETA
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Art. 1º. Fica convocada a 3ª Conferência Municipal de Saúde do município de Santa

Inês/PB, a realizar-se no dia 20 de junho de 2025, na Sede da Câmara Municipal de Santa Inês /PB,

com o tema: Diagnóstico e Promoção da Saúde: Identificando Prioridades e Construindo Politicas

Publicas Qualificadas".

Art. 2º.  As despesas com a realização da Conferência correrão por conta de recursos

orçamentários do Município, através da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Santa Inês, Estado da Paraíba, em 30 de maio de 2025.
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